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D E C R E T O  nº  6 6 / 2 0 1 8 

SÚMULA: Determina o recolhimento 
de veículos oficiais em pátio e dá 
outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - Estado do 
Paraná, de acordo com as prerrogativas dispostas na Lei Orgânica do 
Município,    

DECRETA: 

Art. 1º - Os veículos oficiais pertencentes à municipalidade deverão ser 

recolhidos ao pátio do Paço Municipal ao final do expediente ou quando 

não estejam sendo utilizados no serviço público. 

Parágrafo único – Os veículos das Secretarias de Viação e Obras ficarão 

estacionados no Pátio de Máquinas, bem como os da Secretaria de Saúde 

e do Conselho Tutelar, nas respectivas sedes administrativas. 

Art. 2º - Fica expressamente vedada a utilização de veículos oficiais para 

finalidades estranhas ao serviço público, sendo que a inobservância 

acarretará na responsabilização nas esferas administrativa, civil e criminal, 

conforme o caso. 

Art. 3º - Todos os veículos oficiais deverão possuir Formulário de Controle 

de Utilização, no qual conste, obrigatoriamente, a data, a quilometragem de 

saída e de chegada, o destino e finalidade do deslocamento, o usuário e sua 

respectiva assinatura, além de outras informações julgadas pertinentes pelo 

Controle de Frotas.    
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Art. 4º - Fica designado o servidor VALDIR BORGES SALDANHA, matrícula 

funcional nº 001866-1, para orientar, planejar e supervisionar a observância 

dos ditames do presente decreto, devendo comunicar eventuais 

desconformidades à Secretaria Municipal de Administração, para fins de 

apuração e responsabilização. 

Parágrafo único – A designação supra não exime a responsabilidade dos 

secretários pela correta observância do presente decreto, sendo que devem 

diligenciar pela organização e correta utilização dos veículos, máquinas e 

equipamentos de suas respectivas pastas. 

Art. 5 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito de Santa Maria do Oeste, em 31 de Dezembro de 2018. 

 

 

José Reinoldo Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

______________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019 
 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: GRAZIELLE APARECIDA SCHEEL - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 31.727.529/0001-35, 
localizada na Avenida Nossa Senhora de Aparecida, 1127, Centro, Município de Turvo/PR. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO A ATENÇÃO BASICA DO PRONTO ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE- PR” 
 
- Valor Mensal de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) mensal, perfazendo um total global do 
contrato de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 
 
Data de assinatura: 04 de Janeiro de 2019. 
Vigência: 03/01/2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

   HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 124/2018, elaborado na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS nº 021/2018, que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, PARA ATUAÇÃO JUNTO A ATENÇÃO 
BASICA DO PRONTO ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
MARIA DO OESTE- PR”, pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço Global, 
conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, 
ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo especificada, sendo que a mesma apresentou 
proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujo valor está compatível 
com os preços referenciais integrantes do processo licitatório. 
 
 
- GRAZIELLE APARECIDA SCHEEL - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 31.727.529/0001-35, 
localizada na Avenida Nossa Senhora de Aparecida, 1127, Centro, Município de Turvo/PR. 
 
 
- Valor Mensal de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais Mensal) Totalizando o Valor Global em R$ 
48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 

 
 

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 
 

 
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 31 de Dezembro de 2018. 

 
 

 
JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 

CNPJ: 95.684.585/0001-12 
        Rua Alexandre Kordiak, 87 – Centro – Santa Maria do Oeste – PR, CEP: 85230-000 

Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2019 

 

Decreta Ponto Facultativo na Câmara de 
Vereadores do Município de Santa Maria do 
Oeste - PR, e dá outras providências. 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de 
Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, MARCIO STOSKI, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Constituição Federal, Estadual, a Lei Orgânica Municipal e de 
acordo com o art. 59 do Regimento Interno, resolve e DECRETA: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO dos trabalhos legislativos, 
do dia 02 de janeiro de 2019 a 15 de janeiro de 2019. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, 
Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 
MARCIO STOSKI 

Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 68/2018  

OBJETO: Contratação de empresa para reparo de transformador. Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Nº: 421/2018  
CONTRATADA: CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) 
VIGÊNCIA: 90 (noventa dias) 
DATA DA RATIFICAÇÃO DO PROCESSO: 21-12-2018 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2018 (o) Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
 


